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TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO
ORÇAMENTO: SIGILOSO

Edital  de  Pregão  Eletrônico  que  tem por  objeto:  a
contratação  de  empresa  especializada  para  a  
prestação  de  serviços  continuados  de  outsourcing
de impressão, cópia e digitalização. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO/RS, no uso de suas atribuições legais, torna

público,  para  o  conhecimento  dos  interessados  que  será  realizada  licitação  na  modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo menor preço e será julgado  POR LOTE,  conforme descrito

neste edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações pertinentes, observadas

as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

A  sessão  virtual  do  pregão  eletrônico  será  realizada  no  seguinte  endereço:

www.pregaoonlinebanrisul.com.br,  no  dia 9 de  julho de  2026, às  08h31min,  podendo  as

propostas e os documentos serem enviados até as 08h30min, sendo que todas as referências de

tempo observam o horário de Brasília.

 Poderão participar desta licitação, as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto

da  licitação  que  atenderem  todas  as  exigências  constantes  neste  edital,  inclusive  quanto  à

documentação e estiverem devidamente credenciadas no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br  .  

A participação na presente licitação implica a aceitação plena das condições expressas

neste edital e seus anexos.

O orçamento da Administração será sigiloso, com fundamento no artigo 24 da Lei Federal

n.º 14.133/2021.
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1. OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a prestação

de serviços continuados de  outsourcing de impressão, cópia e digitalização. A contratação será

remunerada  por  custo  unitário  de  página  efetivamente  processada  (impressa  ou  copiada,  não

contabilizando as páginas digitalizadas), sem a exigência de franquia mínima, conforme solicitação

do  Departamento  de  Compras  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  Processo  Digital  n.º

308/2026, e especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência que integra este edital. 

1.2. As  contratações ofertadas  deverão  atender  às  exigências  de  qualidade,  observados  os

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade.

1.3. A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte o serviço que estiver em desacordo

com a proposta apresentada pela empresa vencedora, devendo substituí-los de imediato, sem

qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para  participar  do  certame,  o  licitante  deve  providenciar  o  seu  credenciamento,  com

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se

a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.2. As  instruções  para  o  credenciamento  podem ser  acessadas  no  seguinte  sítio  eletrônico

www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou  solicitadas  por  meio  do  seguinte  endereço  de  e-mail

pregao@carazinho.rs.gov.br.

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do sistema ou  do  órgão  ou

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros;

2.3.2. Acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e

responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma

eletrônica; e
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2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse

próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. As propostas deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste edital, e poderão ser

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

3.2.  O  licitante  deverá  declarar,  em  campo  próprio  do  sistema,  sendo  que  a  falsidade  da

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

3.2.1. Que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3.2.2.  Que cumpre as  exigências  de reserva de cargos para  pessoa com deficiência  e  para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou

sociedade  cooperativa  de  consumo,  se  for  o  caso,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento

favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de

2006.

3.2.4. Que  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  a  microempresa  ou  a  empresa  de

pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados

extrapolem a  receita  bruta  máxima admitida  para  fins  de  enquadramento  como empresa  de

pequeno porte.

3.2.5.  Que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser

solicitados  pelo(a)  Pregoeiro(a),  deverão  ser  encaminhados  no  prazo  máximo  a  ser  definido

durante a sessão.

4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da

sessão do Pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes

do  Anexo  II  –  Modelo  de  Proposta,  com  a  indicação  completa  do  produto/serviço  ofertado,

incluindo referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação do valor unitário  do
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item e total do lote, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

4.3. Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante  importará  na  desclassificação  da

proposta,  razão  pela  qual  os  licitantes  não  poderão  encaminhar  documentos  com timbre  ou

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a

sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

4.3.1. Serão  considerados,  para  fins  de  julgamento,  os  valores  constantes  no  preço  até,  no

máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver,

também em eventual contratação.

4.3.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este

edital  e  contiverem omissões,  rasuras,  entrelinhas ou forem ilegíveis,  bem como com preços

unitários superestimados ou inexequíveis.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Para fins  de  habilitação  neste  pregão,  a  licitante  vencedora deverá  enviar  os  seguintes

documentos, no prazo máximo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão:

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF)

d)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL:

a)  Prova de Regularidade com a  Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor, abrangendo inclusive

os relativos à seguridade social, emitida pelo Ministério da Fazenda.

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante.

d) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,  FGTS, em vigor,

demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

e) Prova de inscrição no  Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município,  se houver,

relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividades.
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5.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos do Título  VII-A da Consolidação das Leis  do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e Lei n° 12.440, de 7 de

julho de 2011, sendo que esta pode ser expedida pelos sites do CSJT, TST e TRTs.

5.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa

jurídica,  emitida  em  prazo  não  superior  a  90  (noventa)  dias  da  data  designada  para  a

apresentação dos documentos de habilitação.

a.1) No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante  deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na  forma  do  artigo  58  da  Lei  n.º  11.101/2005.

a.2) O documento mencionado no item a.1 deverá mencionar, de forma expressa, a habilitação

para participação de licitações no Município de Carazinho e a isenção ou não de apresentação de

certidões negativas. 

5.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível  com o

objeto da licitação, por meio da apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica,

expedido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado.  O(s)  atestado(s)  deverá(ão)

comprovar que o licitante prestou ou presta serviços de outsourcing (locação) de impressão, com

as seguintes características mínimas: 

a.1) Prestação  de  serviços  por  um  prazo  não  inferior  a  12  (doze)  meses;  

b.1) Gerenciamento de um quantitativo de equipamentos igual ou superior a 50% do

total estimado nesta licitação; 

c.1) Os  serviços  comprovados  devem  abranger  o  fornecimento  de  equipamentos,

manutenção e suprimentos, de forma similar ao objeto licitado. 

5.1.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da empresa

licitante,  assegurando  a  inexistência  de  impedimento  legal  para  licitar  ou  contratar  com  a

Administração (Modelo Anexo IV).

b) Declaração firmada por seu representante legal ou contador da empresa, sob as penas da lei,

de que é beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006 (Modelo Anexo III).

c) Declaração  que  atende  ao  disposto  no  artigo  7.°,  inciso  XXXIII,  da  Constituição  Federal,

conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02 (Modelo Anexo IV).

d) Declaração unificada  (Modelo Anexo IV).

5.1.6.1 S  erá verificado pela Pregoeira e Equipe de Apoio   se a licitante não sofreu sanções das  

quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou celebrar contratos

com a Administração Pública (CEIS). Consulta disponível no link: https://certidoes.cgu.gov.br.
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5.2.  Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo

seu Certificado de Registro  de Fornecedor,  desde que seu objetivo  social  comporte o objeto

licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.

5.2.1.  A substituição  somente  terá  eficácia  em  relação  aos  documentos  que  tenham  sido

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão,

constante no preâmbulo.

5.3. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de

validade expirado,  o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo,

como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

6. VEDAÇÕES

6.1.  Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou

contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função  na  licitação  ou  atue na fiscalização  ou na  gestão  da  ata  de registro  de  preços  e/ou

contrato,  ou que deles seja cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta,  colateral  ou por

afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da  Lei  n.º  6.404,  de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por

submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria.

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou

parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  órgão

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato.
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7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1.  No dia e hora indicados no preâmbulo,  o pregoeiro abrirá a sessão pública,  mediante a

utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

conforme item 2.3.2 deste Edital.

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em

campo próprio do sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão

disponíveis na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.  O  (A)  Pregoeiro(a)  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos

no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação após a fase de lances;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  do  edital,  desde  que

insanável.

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada.

8.4.  Quaisquer  inserções  na  proposta  que  visem  modificar,  extinguir  ou  criar  direitos,  sem

previsão no edital,  serão tidas como inexistentes,  aproveitando-se a proposta no que não for

conflitante com o instrumento convocatório.

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o(a) Pregoeiro(a) dará início à

fase  competitiva,  oportunidade  em  que  todos  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
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8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado

no registro.

8.7.2.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  último  lance  por  ele  ofertado  e

registrado pelo sistema.

8.7.3.  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será no percentual de 1% (um

por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance

que cobrir a melhor oferta.

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir  a exequibilidade das propostas ou

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9. MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, menores que o menor lance registrado até aquele momento.

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver  lances enviados nesse período de prorrogação,  inclusive

quando se tratar de lances intermediários.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,  o(a) Pregoeiro(a)

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol

da  consecução  do  melhor  preço,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta  classificada  em

segundo lugar for de pelo menos 5%.

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa

de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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9.7.  Quando  a  desconexão  do  sistema eletrônico  para  o(a)  Pregoeiro(a)  persistir  por  tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24

(vinte  e  quatro)  horas  após  a  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico

www.pregaoonlinebanrisul.com.br  .  

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos

arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate,

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que

tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital.

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n.º 123/2006, aquelas situações

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5%

(cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a)  A beneficiária  detentora  da  proposta  de  menor  valor  será  convocada  via  sistema  para

apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então,

de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;

b)  Se a  beneficiária,  convocada  na  forma da alínea  anterior,  não  apresentar  nova  proposta,

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas,

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do

item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste

item.

10.1.3. O disposto no item 10.1.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006.

10.2.  Se não  houver  licitante  que  atenda  ao  item 10.1  e  seus  subitens,  serão  utilizados  os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

b)  avaliação do desempenho contratual  prévio dos licitantes,  para a qual  serão ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras

contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle.

10.3. Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada  preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
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a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei n.º 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

11.2.  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,  necessários ao

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado,

que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos, contados da solicitação. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da

Administração.

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 5.1, enviados nos termos do item 3.1,

todos  deste  edital,  serão  examinados  pelo  pregoeiro,  e  equipe  de  apoio  que  verificarão a

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico,

serão  tidas  como  originais  após  terem  a  autenticidade  de  seus  dados  e  certificação  digital

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de

validade.

12.3.  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular  poderá ser  feita

perante  agente  da  Administração,  mediante  apresentação  de  original  ou  de  declaração  de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

12.4.  A beneficiária  da Lei  Complementar n.º  123/2006,  que tenha apresentado a declaração

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de

regularidade  fiscal  e/ou  trabalhista,  terá  sua  habilitação  condicionada  ao  envio  de  nova

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em

que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a
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critério  da  Administração,  desde  que  seja  requerido  pelo  interessado,  de  forma  motivada  e

durante o transcurso do respectivo prazo.

12.5. Na  hipótese  de  a  proposta  vencedora  não  for  aceitável  ou  o  licitante  não  atender  às

exigências  para  habilitação,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim

sucessivamente,  na ordem de classificação,  até a apuração de uma proposta que atenda ao

edital.

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

12.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. DOS RECURSOS

13.1. Qualquer empresa licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, cujo o prazo será de 10 (dez)

minutos após a abertura do prazo no sistema eletrônico, pela Pregoeira. 

13.1.1.  Tendo a licitante manifestado a intenção, lhe será concedido o prazo de  03 (três) dias

úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro

cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data

de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1.1.

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a)  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de  3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5.  O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato  insuscetível  de

aproveitamento.
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13.6.  O  recurso  interposto  dará  efeito  suspensivo  ao  ato  ou  à  decisão  recorrida,  até  que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1.  O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato conforme Minuta,

constante no Anexo V deste edital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação  da  parte,  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

15.3.  Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou

não aceitar  ou não retirar  o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas

neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

15.4.  Decorrido  o  prazo  de  validade  da  proposta  indicado  no  item  4.1  deste  Edital,  sem

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.5.  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar  a contratação,  nos termos do  15.3  deste

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos

licitantes  remanescentes,  atendida a  ordem classificatória,  quando frustrada a  negociação de

melhor condição.

15.6.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar  o contrato ou em aceitar  ou retirar  o

instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o

descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  legalmente
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estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão licitante.

16. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1.  A execução do  objeto  será  realizada  conforme  estabelecido  no  Anexo  I  –  Termo  de

Referência.

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1.  O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de

sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos  até  sua  vigência

máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei n.º 14.133/2021.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

18.1. O pagamento será efetuado conforme Decreto Municipal n.º 011/2017, alterado pelo Decreto

Municipal  n.º  081/2025, mediante  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  ao  Setor  de  Tesouraria,

devidamente vistada e carimbada pela Secretaria solicitante, correndo as despesas na dotação

orçamentária abaixo:

Ação 2843 - MANUT.GABINETE SECR.DE AGRICULTURA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1757 

Ação 2126 - MANUT SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1266 

Ação 2137 - MANUTENÇÃO DA SALA DO EMPREENDEDOR
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1303 

Ação 2626 - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1352 

Ação 2628 - MAN.SERV.FISCALIZ.LICENCIAM.AMBIENTAL 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1387 

Ação: 2324 - [ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1476 

Ação 2611 - [ PIM - AÇÕES DE PRIMEIRA INFÂNCIA ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1530
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Ação 2181 - SERV ACOLHIMENTO CRIANÇA/ADOLESCENTE 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1553 

Ação 2434 - [ CRAS - CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1611 

Ação 2436 - SERV PROT ATEND ESPECIAL FAMILIA (PAEFI) 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1634 

Ação 2656 - MANUTENÇÃO DO CRAM 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1654 

Ação 2644 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1718 

Ação 2160 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1736 

Ação 2119 - [ MANUTENÇÃO SEPLAN ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1247 

Ação 2636 - [ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS SMS ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 857 

Ação 2074 - [ MANUTENÇÃO DOS ESF'S ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 943 

Ação 2605 - MANUT.SERV.ESPECIALIDADES MÉDICAS-CEM. 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1004 

Ação 2607 - [ SERVIÇO TRANSPORTE DE PACIENTES ]
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1046 

Ação 2610 – [ MANUTENÇÃO CAPS E CAPSi ]
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1085 

Ação 2812 - [ SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1138 

Ação 2081 - [ SAE - SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1158 

Ação 2612 - [ VIGILÂNCIA SANITÁRIA ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
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Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1181 

Ação 2083 - [ VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1226 

Ação 2066 - - [ MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE OBRAS ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 708 

Ação 2019 - GABINETE DA SECRETARIA FAZENDA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 289 

Ação 2020 - SERVIÇOS DE TESOURARIA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 307 

Ação 2022- CENTRAL COMPRAS E LICITAÇÕES 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 325
 
Ação 2179 - CONTABILIDADE E ORÇAMENTO PÚBLICO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 342 

Ação 2634 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE PATRIMÔNIO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 359 

Ação 2021 - SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 377 

Ação 2023 - SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 395 

Ação 2443 - CADASTRO/GEO-IMOBILIÁRIO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 416 

Ação 2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 207 

Ação 2015 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 271 

Ação 2633 - MANUTENÇÃO DO DEPTO.DE ESPORTES 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 167 

Ação 2008 - MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 11 
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Ação 2172 - MANUTENÇÃO SEC. GERAL DO GOVERNO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 30 

OBSERVAÇÃO  1: O Decreto  Municipal n.º  011/2017 pode  ser  acessado  através  do  link:

https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?

cdMunicipio=7360&cdDiploma=2017000111&NroLei=011&Word=&Word2  =  

OBSERVAÇÃO 2: O Decreto Municipal n.° 081/2025 pode ser acessado através do link: 

https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?

cdMunicipio=7360&cdDiploma=202500081&NroLei=081&Word=&Word2  =  

18.2. A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base na quantidade de páginas 

efetivamente impressas e/ou copiadas em cada equipamento, conforme apurado pelos relatórios 

feitos pela CONTRATADA. O valor a ser pago será o resultado da multiplicação do quantitativo de

páginas de cada tipo pelo seu respectivo valor unitário contratado. Desse valor serão deduzidas

as glosas decorrentes do descumprimento dos Níveis de Serviço.

18.3.  Do pagamento  a  ser  efetuado serão deduzidas as  retenções que  forem necessárias  e

previstas legalmente e aquelas decorrentes de descumprimento das metas de níveis de serviço.

18.4.  Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, número do processo licitatório,  

número  da  nota  de  empenho  e  outros  dados  julgados  relevantes,  e  não  deverá  apresentar

rasuras e/ou entrelinhas. Será obrigatório constar no corpo da Nota Fiscal emitida, em local de

fácil  visualização,  a  indicação  do  contrato  administrativo  e  da ordem de  compra ou  nota  de

empenho, bem como dados bancários para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento

fiscal para pagamento e o número do empenho que se refere a nota fiscal. 

18.5.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  contratada  enquanto  houver  pendência  de  

liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual.  

18.6. Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  os  valores  serão  corrigidos  monetariamente  pelo

IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescidos de juros de 0,5% ao

mês, pro rata die. 

18.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até

que  a  CONTRATADA providencie  as  medidas  saneadoras,  hipótese  em  que  o  prazo  para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A CONTRATADA cometerá infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021

se realizar as seguintes condutas:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Processo Licitatório n.° 357/2026                    Pregão Eletrônico n.º 027/2026           16

https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7360&cdDiploma=202500081&NroLei=081&Word=&Word2
https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7360&cdDiploma=202500081&NroLei=081&Word=&Word2
https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7360&cdDiploma=2017000111&NroLei=011&Word=&Word2
https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7360&cdDiploma=2017000111&NroLei=011&Word=&Word2


c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2. Serão  aplicadas  ao  contratado  se  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes

sanções:

a) advertência, como instrumento de diálogo e correção de conduta, nas seguintes hipóteses,

quando não se justificar a aplicação de penalidade mais grave:

a.1) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou contratual;

a.2) inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  de  pequena  relevância,  a  critério  da

Administração.

b) A sanção de impedimento de licitar  e contratar,  pelo prazo máximo de 3 (três)  anos,  será

aplicada ao contratado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, se:

b.1) der  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período de um a dois anos.

b.2) der causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de três anos.

b.3) deixar de entregar  a documentação exigida para o certame,  pelo prazo máximo de seis

meses.

b.4) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

pelo prazo máximo de um ano.

b.5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de um ano.

b.6)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo

justificado, pelo prazo máximo de um ano.

c) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, será aplicada ao contratado se:

c.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

c.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

c.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

c.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.3. A multa será aplicada observando-se os seguintes parâmetros:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Processo Licitatório n.° 357/2026                    Pregão Eletrônico n.º 027/2026           17



b) Compensatória, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado,

se o contratado deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não mantiver a

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

c)  Compensatória,  de 2% (dois  por  cento)  a 5% (cinco por  cento)  do valor  estimado para  a

contratação,  quando  o  contratado  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d)  Compensatória, de 6% (seis por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em

caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

e) Compensatória, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do

objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato;

f) Compensatória, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em

caso de:

f.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;

f.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

f.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

f.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

f.5) prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º/08/2013;

f.6) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

f.7) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

19.4. As  sanções  previstas  nas  alíneas  "a",  "b"  e  "c"  do  item  19.2  poderão  ser  aplicadas

cumulativamente com a sanção de multa prevista no item 19.3, conforme o disposto no art. 156,

§7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

20. DA FISCALIZAÇÃO

20.1.  A GESTÃO e a  FISCALIZAÇÃO do objeto contratado será realizada conforme o Decreto

Municipal  n.º 53, de 11 de abril  de 2024,  que “Regulamenta os procedimentos para gestão e

fiscalização de contratos para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do

Município de Carazinho-RS”. O contrato será executado fielmente pelas partes, conforme suas

cláusulas contratuais e a Lei  n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo cada parte pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

20.2. As comunicações entre o órgão contratante e a CONTRATADA serão realizadas por escrito,

admitindo-se mensagem eletrônica quando exigida formalidade.

20.3. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rejeitar, total ou parcialmente, serviços ou itens

em desacordo com o Anexo I – Termo de Referência.

20.4. A ação ou omissão da FISCALIZAÇÃO, total ou parcial, não eximirá a CONTRATADA da

responsabilidade integral pela execução do objeto contratual.
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20.5.  No ato dos serviços prestados será verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico  e  administrativo  constantes  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  e  na  proposta  do

fornecedor, sendo o objeto recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato do evento arbitrado, para conferência da quantidade e especificações

gerais do objeto.

b)  Definitivamente,  mediante atesto na nota fiscal  por servidor designado,  observado o prazo

máximo  de  até  5  (cinco)  dias  a  contar  do  recebimento  provisório,  após  a  comprovação  da

adequação do objeto às especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência.

20.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

20.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações  constantes  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser

substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

21.1.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  e  os  pedidos  de

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada

para  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  do  seguinte  endereço  eletrônico

www.pregaoonlinebanrisul.com.br  ,   nos termos do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021.

21.2. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  às  impugnações  serão  divulgadas  no

seguinte  sítio  eletrônico  www.pregaoonlinebanrisul.com.br e no  site  da  Prefeitura

https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes  .  

21.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 03 (três)

dias úteis, antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e

objetiva as falhas e/ou irregularidades que entenderem viciarem o mesmo.

21.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações, divulgando as

respostas em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado do recebimento,

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame, nos termos do art.164, parágrafo

único, da Lei n.º 14.133/2021.

21.5. A apresentação de impugnação ou pedido de esclarecimento não suspende o procedimento,

salvo quando o pregoeiro entender necessário e determinar a retificação do edital, hipótese em

que será providenciada a devida divulgação no(s) sítio(s) eletrônico(s) indicado(s) no item 21.2 e,

se for o caso, a reabertura de prazo.
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21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações e eventuais alterações do

edital  vinculam  todos  os  participantes,  passando  a  integrar  o  edital  para  todos  os  efeitos.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização

de  ato  do  certame  na  data  marcada,  a  data  constante  deste  edital  será  transferida,

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.2. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar na documentação

o seu endereço, e-mail e o número de telefone.

22.3.  Todos  os  documentos  exigidos  no  presente  instrumento  convocatório  poderão  ser

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda,

publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados

(internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

22.4.  A proponente  que  vier  a  ser  CONTRATADA ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas

condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  por

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n.º 14.133/2021,

sobre o valor inicial atualizado do contrato.

22.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

22.6. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-

la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar.

22.7. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos  apresentados em qualquer  fase da licitação.  A falsidade de qualquer  documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedora, a rescisão de contrato ou

de pedido de compras, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.8.  É facultado ao(a) Pregoeiro(a),  ou a autoridade superior,  em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.9. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

22.10. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da

proponente, desde que seja possível a aferição da sua habilitação e a exata compreensão da sua

proposta.

22.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre proponentes,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  a

finalidade e a segurança da contratação.
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22.12. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a licitante vencedora, também,

descarregar e armazenar o produto em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda,

integralmente, com eventuais danos causados a estes.

22.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

22.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá a deste Edital.

22.17.  Os interessados  deverão  acompanhar  as  modificações  e  os  esclarecimentos  sobre  o

edital,  disponibilizados  na  forma  de  aditamentos,  esclarecimentos  e  comunicados  no  site

https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes. Portanto,  fica

sob  a  inteira  responsabilidade  dos  interessados  que  retiraram  o  instrumento  convocatório  o

acompanhamento  das  atualizações  efetuadas  pela  Administração,  que  poderão  ocorrer  a

qualquer momento.

22.18. É  permitida  a  identificação  e  assinatura  digital  por  pessoa  física  ou  jurídica  em meio

eletrônico,mediante certificado digital  emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira (ICP-Brasil) conforme disposto no art. 12 §2º da Lei 14.133/2021.

22.19. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

I – Termo de Referência;

II – Modelo de Proposta;

III – Modelo de Declaração para Beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006;

IV – Declaração Unificada;

V – Minuta do Contrato;

VI – Estudo Técnico Preliminar.

23. DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer,  por mais

privilegiado que seja.

Carazinho (RS), 19 de junho de 2026.

JOÃO PEDRO ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

ANEXO II

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2026

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 357/2026

À Prefeitura Municipal de Carazinho-RS,

Apresentamos nossa proposta referente ao Pregão Eletrônico n.º 027/2026, que tem por

objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  continuados  de

outsourcing de impressão, cópia e digitalização. A contratação será remunerada por custo unitário

de  página  efetivamente  processada  (impressa  ou  copiada,  não  contabilizando  as  páginas

digitalizadas), sem a exigência de franquia mínima e especificações constantes no Anexo I – Termo

de Referência que integra este edital. 

LOTE ITEM QTDE. PÁGINAS
ESTIMADAS UNIDADE DESCRIÇÃO QTDE.

EQUIP.

MARCA/
MODELO/

FABRICANTE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1 1.102.890 PG
Serviço  de  locação  de  multifuncional  jato  de  tinta
colorida

85

2 2.631.590 PG
Serviço  de  locação  de  multifuncional  laser
monocromática

148

3 8.200 PG Serviço de locação de multifuncional laser colorida A3 4

VALOR GLOBAL: R$ (valor por extenso)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Forma de pagamento: conforme Decreto Executivo n.º 011/2017, alterado pelo Decreto 

Municipal n.º 081/2025.

Prazo: conforme Anexo I – Termo de Referência. 

A licitante declara,  expressamente,  que os preços contidos na proposta acima incluem

todos  os  custos  e  despesas,  tais  como,  impostos,  pagamentos  de  funcionários,  encargos

trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  materiais,  insumos,  emolumentos,  seguros,  taxas,

fretes, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir

sobre o custo direto ou indireto,  inclusive  as decorrentes da garantia,  sem qualquer  encargo

financeiro e/ou quaisquer ônus adicionais para o Município de Carazinho.

__________, ____ de ________________ de 2026.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2026

 ___________________________________________________________(Nome  da  empresa),

sediada  na__________________________________________(endereço  completo),  inscrita  no

CNPJ/MF sob o número ___________________, declara, sob as penas da lei, que na presente

data é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de

dezembro de 2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º

123, de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de

2006.

 __________________, ___ de _______de 2026.

_____________________________________

Contador da empresa / Representante legal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

ANEXO IV

DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2026

A  Empresa  (NOME  DA  EMPRESA),  inscrita  no  CNPJ  n.º  (CNPJ),  localizada  à

(ENDEREÇO),  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr  (a)  (NOME  DO

REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula de Identidade n.º  (N.º RG) e do CPF n.º (N.º

CPF),  DECLARA para os devidos fins que em conformidade com a Lei  n.º  14.133/2021,  em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1  – Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar  com o Poder Público,  em

qualquer de suas esferas;

2 – Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3  – Que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  neste

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4 – Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no inciso

VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021, declarando que não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, ressalvado, quando for o caso, o menor a partir de 14 (quatorze) anos na

condição de aprendiz 

5 – Que examinou o edital e seus anexos e aceita o teor completo do mesmo;

6 – Que tem pleno conhecimento do objeto licitado e das exigências constantes do edital;

7 – Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

8  – Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n.º 8.213/91.

9 – Que os documentos apresentados pela empresa acima qualificada, são autênticos;

10 – Que a proposta anexada foi elaborada de maneira independente pela empresa e que

o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

11  – Que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidores ou

agentes políticos ou que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação.
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Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

..................., ............... de ................................ de 2026.

_________________________

Razão Social da Empresa

Nome do responsável/procurador

Cargo do responsável/procurador

N.° do documento de identidade
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

Processo Licitatório n.º 357/2026.                        Pregão Eletrônico n.º 027/2026.

O  MUNICÍPIO DE CARAZINHO/RS,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no CNPJ n.º 87.613.535/0001-16, com sede na Avenida Flores da Cunha, número 1264,

Centro, CEP 99.500-000, neste ato representado pelo Prefeito,  Sr. João Pedro Albuquerque de

Azevedo,  inscrito  no  CPF  sob  n.º  010.183.310-50, doravante  denominado  simplesmente

CONTRATANTE e,  de outro lado, a empresa …....................,  inscrita no CNPJ n.º  ….............,

estabelecida  na  Rua..…........,  número  …...,  Bairro  …...........,  no  município  de.......…...,

CEP…............,  telefone  …..............,  e-mail  ….................,  neste  ato  representada  por

…...............................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n.º.................…,  expedida

pela………... e  inscrito(a)  no CPF sob n.º  ….................,  doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, é celebrado o presente contrato discriminado na Cláusula Primeira - OBJETO,

que será executado, em conformidade ao disposto nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, de

1º  de  abril  de  2021,  suas  alterações,  pelas  cláusulas  aqui  previstas  e  demais  legislações

pertinentes e à proposta vencedora, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a prestação

de serviços continuados de  outsourcing de impressão, cópia e digitalização. A contratação será

remunerada  por  custo  unitário  de  página  efetivamente  processada  (impressa  ou  copiada,  não

contabilizando as páginas digitalizadas), sem a exigência de franquia mínima, conforme solicitação

do Departamento de Compras da Secretaria Municipal da Fazenda, Processo Digital n.º 308/2026 e

especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência que integra este edital.

1.2. A solução compreende a disponibilização de equipamentos multifuncionais novos, em regime

de locação, e abrange a instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva on-site (com

substituição de peças e componentes),  o fornecimento contínuo de suprimentos e consumíveis

(exceto papel) e a utilização de software para monitoramento e gerenciamento.

LOTE ITEM QTDE. PÁGINAS
ESTIMADAS UNIDADE DESCRIÇÃO QTDE.

EQUIP.

MARCA/
MODELO/

FABRICANTE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
1 1.102.890 PG

Serviço  de  locação  de  multifuncional  jato  de  tinta
colorida

85

2 2.631.590 PG Serviço  de  locação  de  multifuncional  laser 148
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monocromática

3 8.200 PG Serviço de locação de multifuncional laser colorida A3 04

VALOR GLOBAL: R$ (valor por extenso)

1.3. Os equipamentos a serem fornecidos deverão possuir as seguintes especificações mínimas:

1.3.1. Item 1 – Multifuncional jato de tinta colorida

Característica Especificação mínima obrigatória

Funções Principais Impressão, Cópia, Digitalização

Tecnologia de Impressão
Jato de Tinta com sistema contínuo de tinta de fábrica (Mega Tank /
CISS)

Tipo de Tinta
Tinta  pigmentada  para  todas  as  cores  (Preto,  Ciano,  Magenta,
Amarelo), para garantir durabilidade e resistência

Velocidade  de  Impressão
(ISO/IEC
24734)

Mínimo de 18 ppm (páginas por minuto) em cores (simplex) e 30 ppm
em P&B (simplex).

Resolução de Impressão Mínimo de 600×1200 dpi.

Impressão  Frente  e  Verso
(Duplex)

Automática, nativa, para a função de impressão.

Alimentador Automático de
Documentos (ADF)

Capacidade mínima para 35 folhas de papel comum.

Digitalização
Sensor de Imagem de Contato em base de vidro (Flatbed) e via ADF.
Resolução óptica mínima de 1200×2400 dpi.

Conectividade Rede sem fio (Wi-Fi), Rede Cabeada (Ethernet 10/100) e USB 2.0.

Recursos  de  Envio  de
Digitalização

Função de digitalizar para destinos: Salvar no PC, Digitalizar para a
pasta.
Geração de arquivos nos formatos PDF Pesquisável (com OCR), pelo
menos

Manuseio de Papel
Capacidade de entrada total mínima de 350 folhas, sendo uma gaveta/
cassete frontal para no mínimo 250 folhas e uma bandeja traseira para
no mínimo 100 folhas.

Reposição de Tinta Simplificada
Os  frascos  de  tinta  devem  ser  de  fácil  reposição,  permitindo  que
usuários sem conhecimento consigam reestabelecer os níveis de tinta
sem sujeira e sem necessidade de conhecimento prévio.

Compatibilidade de Software
Fornecimento  de  drivers  compatíveis  com os  sistemas  operacionais
com, pelo menos, Windows 10 e11.

1.3.2. Item 2 – Multifuncional laser monocromática

Característica Especificação mínima obrigatória

Funções Principais Impressão, Cópia, Digitalização

Tecnologia de Impressão Laser Monocromática

Velocidade de Impressão/Cópia Mínimo de 43 ppm (páginas por minuto) para formato A4 (simplex)

Resolução de Impressão Mínimo de 600×600 dpi

Operação  Frente  e  Verso
(Duplex)

Automática  e  nativa  para  as  funções  de  impressão,  cópia  e
digitalização

Alimentador  Automático  de
Documentos (ADF)

Tecnologia  Single-Pass  Duplexing  (digitalização  dos  dois  lados  do
original  em uma única passagem),  com capacidade mínima para 50
folhas
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Velocidade  de  Digitalização
(Duplex)

Mínimo  de  50  ppm  (páginas  por  minuto)  em  P&B,  duplex,  com
resolução de 300 dpi

Recursos  de  Envio  de
Digitalização

Função de digitalizar para destinos de rede: E-mail (SMTP), Pasta de
Rede (SMB), FTP. Geração de arquivos nos formatos PDF Pesquisável
(com OCR), pelo menos

Conectividade Rede sem fio (Wi-Fi), Rede Cabeada (Ethernet 10/100) e USB 2.0

Capacidade de Papel
Capacidade de entrada padrão mínima de 600 folhas, composta por,
pelo  menos,  uma  gaveta/cassete  de  500  folhas  e  uma  bandeja
multifuncional de 100 folhas

Compatibilidade de Software
Fornecimento  de  drivers  compatíveis  com os  sistemas  operacionais
com, pelo menos, Windows 10 e11

1.3.3. Item 3 – Multifuncional laser colorida A3

Característica Especificação Mínima Obrigatória

Funções Principais Impressão, Cópia, Digitalização

Tecnologia de Impressão Laser Colorida

Velocidade de Impressão/Cópia
Mínimo  de  25  ppm (páginas  por  minuto)  em A4  (P&B e  Colorido).
Mínimo de 15 ppm em A3 (P&B e Colorido)

Formatos  de  Papel  Suportados
para Impressão e Digitalização

A5 até A3, SRA3, pelo menos

Resolução de Impressão Mínimo de 1.200×1.200 dpi

Operação  Frente  e  Verso
(Duplex)

Automática e nativa para impressão, cópia e digitalização

Alimentador Automático de
Documentos (ADF)

Capacidade mínima para 100 originais e suporte a digitalização duplex

Recursos  de  Envio  de
Digitalização

Função de digitalizar para destinos de rede: E-mail (SMTP), Pasta de
Rede (SMB), FTP. Geração de arquivos nos formatos PDF Pesquisável
(com OCR), pelo menos

Conectividade Rede Cabeada (Ethernet 10/100) e USB 2.0, pelo menos

Capacidade de Papel
Capacidade de entrada padrão mínima de 1.150 folhas (duas gavetas
de 500 folhas + bandeja manual de 150 folhas)

Compatibilidade de Software
Fornecimento de drivers compatíveis com os sistemas operacionais
Windows (10/11 ou superior)

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Estudo Técnico Preliminar;

1.4.2. O Termo de Referência;

1.4.3. O Edital da Licitação;

1.4.4. A Proposta da CONTRATADA;

1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.5. Os quantitativos, especialmente de páginas, indicados neste contrato e no Anexo I – Termo

de Referência possuem caráter estimativo, não constituindo obrigação mínima ou limite máximo

de consumo por parte da Administração.
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1.6. Os itens deverão ser entregues e instalados nos locais previstos na tabela do item 11 do

Anexo I – Termo de Referência. Ressalte-se que, conforme disposto no item 6.4 do Termo de

Referência,  é  prevista  a  flexibilidade  do  quantitativo  e  a  possibilidade  de  redistribuição  dos

equipamentos.

1.7. A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e de serviço:

a) Equipamentos: Fornecimento de equipamentos multifuncionais novos, não recondicionados,

em linha de produção e de diferentes portes (jato de tinta colorida, laser monocromática e laser

colorida A3), conforme as especificações detalhadas abaixo.

b) Manutenção: Prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  on-site,  com

substituição de peças e componentes sem custo adicional, garantindo os níveis de serviço (SLA)

estabelecidos. O atendimento técnico para deslocamento ao local deverá ocorrer em até 8 (oito)

horas úteis.

c) Insumos: Fornecimento contínuo e proativo de todos os insumos originais necessários (exceto

papel), com reposição automática e manutenção de estoque de segurança local.

d) Software: Utilização  de  software  para  monitoramento  e  geração  de  relatórios  de  uso,

assegurando transparência e rastreabilidade do consumo por setor.

e) Sustentabilidade: Adoção de logística reversa para insumos e destinação ambientalmente

adequada dos resíduos gerados. Os equipamentos deverão possuir selo de eficiência energética.

f) Segurança e Confidencialidade: Garantia de sigilo das informações processadas, mediante

assinatura de termo de confidencialidade pela contratada e seus colaboradores. Cumprimento da

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), com procedimentos para eliminação segura de dados.

g) Treinamento:  Realização de treinamento inicial para os servidores e equipe de TI sobre a

operação dos equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, podendo ser  prorrogado por iguais e sucessivos períodos até sua vigência máxima

decenal, nos termos do art. 107 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O objeto será executado pela CONTRATADA conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do edital Pregão Eletrônico n.º 027/2026.

3.2. O prazo para entrega e instalação dos produtos é 15 (quinze) dias, a partir da assinatura do

contrato administrativo. O prazo poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, desde

que suficientemente justificado.
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3.3. Durante a vigência do contrato, a Administração poderá:

a) alterar a quantidade de equipamentos disponibilizados, observados os limites previstos no art.

125 da Lei n.º 14.133/2021 (até 25% de acréscimo ou supressão para serviços e fornecimentos

em geral);

b) redistribuir  os  equipamentos  e  os  quantitativos  estimados  entre  órgãos,  secretarias  ou

unidades administrativas, sem que isso implique alteração do valor unitário contratado;

c)  adequar  o  parque de impressão conforme a  variação da demanda,  desde que mantida a

observância da legislação vigente, das condições contratuais e da economicidade do ajuste.

3.4. Da manutenção preventiva e corretiva

3.4.1.  A manutenção preventiva deve ser executada periodicamente, em conformidade com as

recomendações  do  fabricante.  Inclui  limpeza  técnica,  ajustes  de  calibragem,  substituição

programada de peças de desgaste (cilindros, roletes, fusores, kits de manutenção, entre outros).

Deve, ainda, ser registrada em relatórios técnicos, com periodicidade mínima trimestral.

3.4.2. A manutenção corretiva deve compreender atendimento on-site (no local de instalação) no

prazo  máximo  de  8  (oito)  horas  úteis  após  a  abertura  do  chamado.  A  CONTRATADA deve

oferecer solução definitiva do problema em até 20 (vinte) horas úteis, em pelo menos 90% dos

casos.  Em  situações  que  demandem  retirada  do  equipamento  ou  peças  indisponíveis,  a

contratada deverá instalar equipamento substituto equivalente em até 8 (oito) horas úteis.

3.5. Da   Assistência Técnica  

3.5.1. A  CONTRATADA deverá  disponibilizar  central  de  atendimento  multicanal  (no  mínimo

telefone  e e-mail)  para  registro  e  acompanhamento  de  chamados.  Deve  disponibilizar

acompanhamento  por  sistema  informatizado,  permitindo  rastreabilidade  de  todos  os

atendimentos.

3.5.2. A  CONTRATADA deverá,  também,  realizar  a  emissão  de  relatórios  mensais  com

indicadores de SLA (tempo de atendimento, tempo de solução, taxa de reincidência de falhas).

3.5.3.  É  exigido  da  CONTRATADA a  substituição  definitiva  de  equipamento  que  apresentar

recorrência excessiva de falhas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após determinação da

fiscalização do contrato.

3.6. Responsabilidade ambiental e de descarte

3.6.1. A  CONTRATADA deverá  providenciar  a  retirada,  transporte  e  destinação  final

ambientalmente  adequada  de  peças,  cartuchos  e  demais  resíduos,  em conformidade  com a

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010).

3.7. Conformidade com a LGPD e segurança da informação

3.7.1.  A CONTRATADA deverá assegurar o cumprimento da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de

Proteção  de Dados  –  LGPD),  adotando medidas  técnicas  e  administrativas  aptas  a  proteger

dados pessoais eventualmente processados nos equipamentos de impressão. Será obrigatória a

realização de eliminação segura de dados armazenados nos dispositivos sempre que ocorrer

substituição,  manutenção  fora  das  dependências  da  Administração  ou  término  do  contrato,

devendo ser emitido certificado de eliminação de dados para fins de comprovação.
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E PAGAMENTO

4.1.  O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxx),  sendo que o valor unitário do

item 1 é de R$ xxxxxx (xxxxx), do item 2 é de R$ xxxxxx (xxxxx) e do item 3 R$ xxxxxx (xxxxx)

conforme proposta da CONTRATADA, entendido este preço justo e suficiente para a execução do

presente objeto.

4.2.  A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base na quantidade de páginas 

efetivamente impressas e/ou copiadas em cada equipamento, conforme apurado pelos relatórios 

feitos pela CONTRATADA. O valor a ser pago será o resultado da multiplicação do quantitativo de

páginas de cada tipo pelo seu respectivo valor unitário contratado. Desse valor serão deduzidas

as  glosas  decorrentes  do  descumprimento  dos  Níveis  de  Serviço.

4.3. O pagamento seguirá os trâmites do Decreto Municipal n.º 11/2017, sendo efetuado após o 

recebimento definitivo de cada etapa e a apresentação da respectiva nota fiscal devidamente

atestada  pelo  fiscal  do  contrato.  

4.4. Do  pagamento  a  ser  efetuado  serão  deduzidas  as  retenções  que  forem  necessárias  e

previstas legalmente e aquelas decorrentes de descumprimento das metas de níveis de serviço.

4.5. Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, número do processo licitatório,  

número  da  nota  de  empenho  e  outros  dados  julgados  relevantes,  e  não  deverá  apresentar

rasuras e/ou entrelinhas. Será obrigatório constar no corpo da Nota Fiscal emitida, em local de

fácil  visualização,  a  indicação  do  contrato  administrativo  e  da ordem de  compra ou  nota  de

empenho, bem como dados bancários para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento

fiscal  para  pagamento  e  o  número  do  empenho  que  se  refere  a  nota  fiscal.  

4.6.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  contratada  enquanto  houver  pendência  de  

liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual.  

4.7. Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  os  valores  serão  corrigidos  monetariamente  pelo

IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescidos de juros de 0,5% ao

mês, pro rata die. 

4.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até

que  a  CONTRATADA providencie  as  medidas  saneadoras,  hipótese  em  que  o  prazo  para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES

5.1. A CONTRATADA cometerá infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021 se

realizar as seguintes condutas:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.2. Serão  aplicadas  ao  contratado  se  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes

sanções:

a) advertência, como instrumento de diálogo e correção de conduta, nas seguintes hipóteses,

quando não se justificar a aplicação de penalidade mais grave:

a.1) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou contratual;

a.2) inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  de  pequena  relevância,  a  critério  da

Administração.

b) A sanção de impedimento de licitar  e contratar,  pelo prazo máximo de 3 (três)  anos,  será

aplicada ao contratado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, se:

b.1) der  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período de um a dois anos.

b.2) der causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de três anos.

b.3) deixar de entregar  a documentação exigida para o certame,  pelo prazo máximo de seis

meses.

b.4) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

pelo prazo máximo de um ano.

b.5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de um ano.

b.6)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo

justificado, pelo prazo máximo de um ano.

c) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, será aplicada ao contratado se:

c.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

c.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

c.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

c.5) praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.3. A multa será aplicada observando-se os seguintes parâmetros:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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b) Compensatória, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado,

se o contratado deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não mantiver a

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

c)  Compensatória,  de 2% (dois  por  cento)  a 5% (cinco por  cento)  do valor  estimado para  a

contratação,  quando  o  contratado  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) Compensatória, de 6% (seis por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em

caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

e) Compensatória, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do

objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato;

f) Compensatória, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em

caso de:

f.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;

f.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

f.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

f.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

f.5) prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º/08/2013;

f.6) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

f.7) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

5.4. As  sanções  previstas  nas  alíneas  "a",  "b"  e  "c"  do  item  5.2  poderão  ser  aplicadas

cumulativamente com a sanção de multa prevista no item 5.3, conforme o disposto no art. 156,

§7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

5.5. A aplicação das sanções observará contraditório e ampla defesa, com notificação prévia por

escrito e prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa escrita.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1. DA CONTRATANTE

a)  Proporcionar  à  CONTRATADA todas as condições necessárias  para  a  boa execução dos

serviços, permitindo o acesso de seus técnicos devidamente identificados às dependências onde

os equipamentos estiverem instalados.

b) Disponibilizar a infraestrutura básica necessária, como pontos de energia elétrica estabilizada,

pontos de rede lógica e acessos a rede Wi-Fi, para a instalação dos equipamentos.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de

Referência e no contrato, desde que cumpridas todas as obrigações.

d) Comunicar à CONTRATADA, por meio dos canais oficiais toda e qualquer ocorrência de falha

ou irregularidade na prestação dos serviços.

e) Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  por  meio  dos  servidores  designados,

praticando todos os atos necessários ao bom andamento da relação contratual.

Processo Licitatório n.° 357/2026                    Pregão Eletrônico n.º 027/2026           33



f) Notificar formalmente a CONTRATADA sobre eventuais descumprimentos contratuais, para fins

de aplicação de penalidades.

g) Notificar a CONTRATADA sobre o consumo de suprimentos, permitindo assim a reposição dos

estoques de segurança.

6.2. DA CONTRATADA:

a)  Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações  do Anexo I –  Termo de

Referência, com a proposta apresentada e com a legislação vigente.

b) Fornecer  todos  os  equipamentos  novos,  bem  como  todos  os  recursos  materiais  (peças,

componentes, ferramentas) e humanos (técnicos qualificados) necessários à perfeita execução

dos serviços, sem ônus adicional para o CONTRATANTE.

c) Realizar a instalação, configuração e testes de todos os equipamentos nos locais indicados

pelo CONTRATANTE.

d)  Fornecer,  sem custos  adicionais  e  de  forma contínua  e  proativa,  todos  os  suprimentos  e

consumíveis necessários ao funcionamento dos equipamentos (cartuchos de toner/tinta, cilindros,

reveladores, kits de manutenção etc.), excetuando-se o papel.

e) Manter um estoque de segurança de suprimentos nas dependências do CONTRATANTE, junto

a cada equipamento, para que seja possível a imediata substituição.

f) Realizar o controle de número de páginas processadas por equipamento, agrupando-os por

Secretaria ou Departamento conforme orientação da Administração;

g) Realizar  manutenções  preventivas  periódicas,  conforme  recomendação  do  fabricante,  e

manutenções  corretivas  sempre  que  necessário  para  restabelecer  o  funcionamento  dos

equipamentos.

h) Fornecer treinamento inicial para os usuários e para a equipe de TI do CONTRATANTE sobre

a operação básica dos equipamentos, substituição de suprimentos e outros pontos necessários.

i) Responsabilizar-se por  todos os encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais

resultantes  da execução do contrato,  mantendo o  CONTRATANTE imune a  quaisquer  ações

desta natureza.

j) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação. 

k)  Atender prontamente às solicitações e determinações da fiscalização do contrato, prestando

todos os esclarecimentos necessários.

l) Responsabilizar-se pelo descarte ambientalmente adequado de todos os resíduos gerados pela

prestação do serviço (cartuchos vazios, peças substituídas, equipamentos ao final do contrato),

em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e demais

normas aplicáveis.

m)  Manter sigilo absoluto sobre todas as informações e dados do  CONTRATANTE a que tiver

acesso, assinando Termo de Confidencialidade e fazendo com que seus colaboradores também o

façam.

n) A CONTRATADA deverá atender as solicitações de solução de problemas, defeitos ou vícios

de qualidade de impressão ou cópia ou a necessidade de manutenção corretiva,  assistência
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técnica de forma on-site (no local), quando solicitados pelo Fiscal do Contrato nos locais em que

os  equipamentos  estiverem  instalados,  no  prazo  máximo  de  08  (oito)  horas  úteis  após  a

solicitação.  A solicitação poderá feita,  através  de  telefone,  e-mail,  correio  ou  outro  meio  que

disponibilizado pela CONTRATADA.

o) Caso a manutenção preventiva ou corretiva exija troca de peças que não tenham reposição

imediata e/ou caso seja necessária a retirada do equipamento, inclusive por indisponibilidade de

peças, a CONTRATADA deverá providenciar a instalação de outro equipamento com as mesmas

especificações, num prazo máximo de 08 (oito) horas úteis.

p)  A  CONTRATADA deverá  providenciar  a  substituição  do  equipamento  que  apresentar

quantidade excessiva de defeitos e manutenções, causando atrasos e prejuízo ao serviço, por

outro em perfeito funcionamento e de mesma especificação do substituído, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis a partir da solicitação pelo Fiscal do Contrato.

q) Os  equipamentos  serão  em  regime  de  locação  remunerada  exclusivamente  por  página

impressa  ou  copiada,  e  deverão  ser  entregues  e  instalados  sem  nenhum  custo  adicional,

inclusive,  caso  necessário,  com  estabilizadores/transformadores  e  quaisquer  equipamentos

adicionais necessários para o correto funcionamento, fornecidos pela CONTRATADA;

r) A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela quantidade de páginas de cópia ou impressão

utilizados no período a ser definido entre as partes na assinatura do contrato administrativo. As

páginas  digitalizadas  não  poderão  ser  contabilizadas  como  impressas  ou  copiadas  pela

CONTRATADA.

s) O prazo para entrega e instalação dos produtos é 15 (quinze) dias, a partir da assinatura do

contrato administrativo. O prazo poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, desde

que suficientemente justificado.

t)  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela completa instalação dos equipamentos, em

todos os dispositivos, bem como pelas mudanças de local, quando solicitado. Deverá também

responsabilizar-se pela retirada dos equipamentos quando constatadas quaisquer impropriedades

nos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para extinção contratual as hipóteses previstas no art.137 da Lei n.º

14.133/2021, assegurado à  CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de

outras disposições legais.

7.2. A extinção do contrato poderá ocorrer de forma:

I – Unilateral, por ato escrito do CONTRATANTE, nas hipóteses legais, exceto quando decorrente

de sua própria culpa; 

II – Consensual, mediante acordo entre as partes, homologado pelo CONTRATANTE; 

III – Judicial, por decisão da autoridade competente; ou

IV – Administrativa, nas demais formas previstas em lei.

7.3.  Em  caso  de  rescisão,  as  partes  serão  ressarcidas  dos  valores  referentes  a  serviços
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efetivamente  prestados  até  a  data  da  extinção,  deduzidas  eventuais  multas  e  prejuízos

comprovados.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1.  A GESTÃO e a  FISCALIZAÇÃO do objeto contratado será realizada conforme o Decreto

Municipal  n.º 53, de 11 de abril  de 2024,  que “Regulamenta os procedimentos para gestão e

fiscalização de contratos para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do

Município de Carazinho-RS”. O contrato será executado fielmente pelas partes, conforme suas

cláusulas contratuais e a Lei  n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo cada parte pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão  CONTRATANTE e a  CONTRATADA serão realizadas por

escrito, admitindo-se mensagem eletrônica quando exigida formalidade.

8.3. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rejeitar, total ou parcialmente, serviços ou itens

em desacordo com este Termo de Referência.

8.4.  No ato dos serviços  prestados será verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico  e  administrativo  constantes  no  Anexo  I –  Termo  de  Referência  e  na  proposta  do

fornecedor, sendo o objeto recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato do evento arbitrado, para conferência da quantidade e especificações

gerais do objeto.

b)  Definitivamente,  mediante atesto na nota fiscal  por servidor designado,  observado o prazo

máximo  de  até  5  (cinco)  dias  a  contar  do  recebimento  provisório,  após  a  comprovação  da

adequação do objeto às especificações contidas no Termo de Referência.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes  no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

8.7. A ação ou omissão da  FISCALIZAÇÃO, total ou parcial, não eximirá a  CONTRATADA da

responsabilidade integral pela execução do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Ação 2843 - MANUT.GABINETE SECR.DE AGRICULTURA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1757 

Ação 2126 - MANUT SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
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Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1266 

Ação 2137 - MANUTENÇÃO DA SALA DO EMPREENDEDOR
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1303 

Ação 2626 - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1352 

Ação 2628 - MAN.SERV.FISCALIZ.LICENCIAM.AMBIENTAL 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1387 

Ação: 2324 - [ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1476 

Ação 2611 - [ PIM - AÇÕES DE PRIMEIRA INFÂNCIA ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1530

Ação 2181 - SERV ACOLHIMENTO CRIANÇA/ADOLESCENTE 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1553 

Ação 2434 - [ CRAS - CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1611 

Ação 2436 - SERV PROT ATEND ESPECIAL FAMILIA (PAEFI) 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1634 

Ação 2656 - MANUTENÇÃO DO CRAM 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1654 

Ação 2644 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1718 

Ação 2160 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1736 

Ação 2119 - [ MANUTENÇÃO SEPLAN ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1247 

Ação 2636 - [ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS SMS ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 857 

Ação 2074 - [ MANUTENÇÃO DOS ESF'S ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 943 
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Ação 2605 - MANUT.SERV.ESPECIALIDADES MÉDICAS-CEM. 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1004 

Ação 2607 - [ SERVIÇO TRANSPORTE DE PACIENTES ]
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1046 

Ação 2610 – [ MANUTENÇÃO CAPS E CAPSi ]
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1085 

Ação 2812 - [ SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1138 

Ação 2081 - [ SAE - SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1158 

Ação 2612 - [ VIGILÂNCIA SANITÁRIA ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1181 

Ação 2083 - [ VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 1226 

Ação 2066 - - [ MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE OBRAS ] 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 708 

Ação 2019 - GABINETE DA SECRETARIA FAZENDA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 289 

Ação 2020 - SERVIÇOS DE TESOURARIA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 307 

Ação 2022- CENTRAL COMPRAS E LICITAÇÕES 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 325
 
Ação 2179 - CONTABILIDADE E ORÇAMENTO PÚBLICO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 342 

Ação 2634 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE PATRIMÔNIO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 359 

Ação 2021 - SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 377 

Ação 2023 - SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
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Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 395 

Ação 2443 - CADASTRO/GEO-IMOBILIÁRIO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 416 

Ação 2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 207 

Ação 2015 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 271 

Ação 2633 - MANUTENÇÃO DO DEPTO.DE ESPORTES 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 167 

Ação 2008 - MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 11 

Ação 2172 - MANUTENÇÃO SEC. GERAL DO GOVERNO 
Elemento 33390400000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
Subelemento: 16 - Outsourcing de impressão 
Referência: 30 

CLÁUSULA  DÉCIMA:  DO  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO,  DO  REAJUSTE E

DAS ALTERAÇÕES

10.1. Do reequilíbrio econômico-financeiro

10.1.1. Ocorrendo  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis  que

inviabilizem a execução contratual nos termos pactuados, será cabível revisão dos valores para

restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial,  mediante  comprovação  técnica  e

respeitando a repartição objetiva de riscos.

10.2. Do reajuste

10.2.1 O  objeto  da  licitação  poderá  ser  reajustado  de  acordo  com  a  variação  nominal  do

IPCA/IBGE, de forma anual ou outro índice que legalmente venha substituí-lo, com data-base

vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com o § 7º do art. 25 da Lei n.º 14.133/2021.

10.3. Das alterações contratuais

10.3.1. As  alterações  reger-se-ão  pelos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  n.º  14.133/2021.

10.3.2. A  CONTRATADA obrigar-se-á  a  aceitar  acréscimos  ou  supressões,  nas  mesmas

condições contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado,

observados os limites legais aplicáveis. 

10.3.3. As alterações serão formalizadas por termo aditivo, previamente aprovado pela assessoria

jurídica  do  CONTRATANTE,  quando  cabível,  salvo  urgência  devidamente  justificada,

formalizando-se em até 30 (trinta) dias (art. 132 da Lei n.º 14.133/2021). 
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10.3.4. Registros que não caracterizem alteração contratual poderão ser realizados por apostila,

nos termos do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, deste objeto. Essa vedação decorre da

natureza  integrada  da  solução,  que  envolve  fornecimento  de  equipamentos,  insumos,

manutenção,  monitoramento  remoto,  suporte  técnico  e  eliminação  segura  de  dados

armazenados.  A  fragmentação  da  execução  comprometeria  a  rastreabilidade  das

responsabilidades,  dificultando a aplicação de penalidades e a aferição dos níveis de serviço

contratados (SLA).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Carazinho/RS, para

dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento que, lido e achado

conforme, vai assinado pelas partes.

Carazinho (RS), .... de ................ de .....2026.

CONTRATANTE CONTRATADA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2026

O  Município  de  Carazinho/RS  torna  público  a  realização  da  seguinte  licitação: a

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de outsourcing de

impressão,  cópia  e  digitalização.  A contratação  será  remunerada  por  custo  unitário  de página

efetivamente processada (impressa ou copiada, não contabilizando as páginas digitalizadas), sem a

exigência de franquia mínima e especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência que

integra este edital. A sessão ocorrerá no dia 09 de julho de 2026, às 08h31min.

Editais  disponíveis  no  site  do  Município

https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes ou  em

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Informações pelo telefone (54) 3331-2699, ramal 2107, e-mail

pregao@carazinho.rs.gov.br.

 

Carazinho (RS), 19 de junho de 2026.

JOÃO PEDRO ALBUQUERQUE DE AZEVEDO
Prefeito
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